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RESULTADO FINAL DA CHAMADA INTERNA PARA ALOCAÇÃO DE BOLSAS 

DA CAPES/2025.1 

 

 

O Programa de Pós-graduação em Direitos Humanos da Universidade Tiradentes (PPGD-

UNIT/SE), por meio da sua Comissão de Bolsas, divulga o resultado final da chamada interna 

para alocação de bolsas da CAPES nas turmas 2025.1, considerando a classificação no 

processo de seleção, a manifestação de interesse dos candidatos e os critérios de elegibilidade.   

  

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOUTORADO   

  

BOLSA/TAXA CANDIDATO 

Bolsa Thyerrí José Cruz Silva  

  

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL MESTRADO   

  

BOLSA/TAXA CANDIDATO 

Bolsa Brenda Andrade de Abreu Silva 

Bolsa Ana Clara Raimar Santos Silva 

Taxa Hagda da Cunha 

Taxa Alesi Silva Leite 

Taxa Luan Marcel da Silva Martins 

 

 

Conforme consta na chamada, os candidatos selecionados para bolsas/taxas devem apresentar 

a documentação solicitada impreterivelmente na data de 27/01/2025 (segunda-feira), no 

guichê do Departamento de Assuntos Acadêmicos e Financeiros, na secretaria da pós-

graduação, bloco F, térreo (horário de funcionamento de 8h às 12h e de 14h às 17h).   

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A MATRÍCULA: 

 

a) Documentação pessoal (CPF e RG); 

b) Diploma de Graduação devidamente registrado por Instituição de Ensino Superior 

credenciada pelo Ministério da Educação – MEC ou Atestado de conclusão de Curso 

(com data de colação de grau);  

c) Diploma de Mestrado devidamente registrado por Instituição de Ensino Superior 

credenciada pelo Ministério da Educação – MEC ou Ata de conclusão de Curso 

(quando na matrícula do Doutorado); 

d) Comprovante de residência. 

 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA: 
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a) Contrato de matrícula assinado;  

b) Cópia do RG e CPF; 

c) Cópia do comprovante de residência; 

d) Cópia do comprovante de abertura de conta corrente no Banco do Brasil.  

 

Aracaju, 24 de janeiro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

Comissão de Bolsas PPGD/UNIT-SE. 

  


